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0 Senhor CARLOS EUGÉiao MARCONDES, Prefeito Mu
nicipal de Lorena, usando das atribuições que lhe são conferi-/ 
das por Lei,

R E S O L V E r

Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamenta 
res e relativas ao período constante do Aviso-Prévio-de-Ferias/ 
em poder do Setor de Pessoal, para serem gozadas do dia 08 de / 
jiinho de 1973 a 07 de Julho de 1973, aos Srs. losl Lucio Montei 
ro, João Luiz Moreira, José Vitor Rosa, Benedito Thomé Corrêa,/ 
Vicente Benedito dos Santos, Luiz Delfino, Braz Moreira dos San 
tos, João Pinto de Moura, Paulo dos Santos, Vicente Alves da // 
Silva, José Bento dos Santos, Geraldo Domingos, José Darci de / 
Araújo, José Pinto de Oliveira, Jorge dos Santos Silva, João // 
Marcelino II , Marciano da Silva, Vicente Ledoino de Sales, Vi
cente Nunes, Manoel Eufrásio dos Reis, Francisco Luiz da Costa/ 
e do dia 11 de Junho de 1973 a 10 de Jxilho de 1973, aos Srs. // 
Luiz Roberto da Silva Lacaz e Elias Bento Ribeiro.

Registre-se e cumpra-se.
P.M. de Lorena, 31 de maio de 1973»
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Registrada no Livro proprio do Setor de Servi-7 
ços Gerais do Departamento de Administração da Prefeitura M m i -  
cipal e publicada no Paço Municipal aos 31 de maio de 1973*

= JOÃO BOâCO GONÇALVES = 
«Encarregado do Setor de Serviços Gerais=


